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QUADRO 2 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9361 em 07.04.2020 - Participante: Sanidro 
Saneamentos e Aguas, Lda. 
  

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Reclamação Zonamento Espaço verde (EV3) no Adro do Judeu - O 
terreno foi sempre considerado pela empresa 
como um património com perspetiva de 
elevada rentabilização a médio/longo 
prazo. Refere que o local não apresenta nem 
condições, nem localização ideais para o 
mesmo ser considerado espaço verde. Refere 
a participante que a localização do referido 
terreno situa-se entre dois loteamentos 
existentes estando completamente 
enquadrado com ambos e apresenta 
condições ideais para urbanizar. No referido 
terreno não existe qualquer tipo de espécies 
de vegetação protegida bem como quaisquer 
árvores de pequeno, médio ou grande porte, 
para que se considere a sua perseveração, bem 
como não se encontra inserido no perímetro 
do AHSA, sendo este um fator que inviabiliza 
quase por completo a possibilidade de 
rentabilizar este espaço como zona verde.  
 
Salienta ainda que qualquer intenção de 
utilizar o espaço como zona verde significará 
um alto investimento económico, financeiro e 
temporal, para que se crie as condições 
mínimas, havendo certamente muitos outros 
locais na cidade com melhores condições 
naturais, melhores acessos e melhor 
enquadramento para tal. 

O terreno em apreço está classificado 
como Espaço Verde 3 (EV3). Incluem-se 
nesta categoria espaços como áreas em 
risco de erosão, declives acentuados, 
ameaçados pelas cheias e cabeceiras de 
linhas de água. O regime, ocupação e 
transformação do uso do solo é limitado 
por um conjunto de restrições, ou mesmo 
de imposições, ao direito de propriedade 
que configuram as servidões 
administrativas ou restrições de utilidade 
pública. No caso em concreto, a 
propriedade é atravessada por uma linha 
de água, cartografada na Planta de 
Condicionantes, com a servidão Recursos 
Hídricos - Domínio Hídrico: Leito e 
Margem das Águas Fluviais. Face à 
servidão em apreço e ao Modelo 
Territorial seguido no PUT é 
entendimento do Município que o espaço 
não deve ser edificado, sendo mais 
adequado o seu uso como Espaço Verde. 

Não 
aceite 

 

QUADRO 3 | Quadro de ponderação da participação com registo de entrada n.º 9445 em 07.04.2020 - Participante: Bloco Esquerda 
Tavira  

TIPO TEMÁTICA SÍNTESE DO CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO PONDERAÇÃO DECISÃO 

Sugestão Participações 
gerais 

Refere o participante que o crescimento 
urbano é a mais grave forma de destruição do 
solo, através da sua impermeabilização. 
Defende neste Plano a aplicação do 
desenvolvimento urbano em detrimento do 
crescimento urbano. Julga necessário que 
fique plasmado neste Plano o direito à 
habitação, o qual é um direito fundamental 
consagrado na Constituição da República 
Portuguesa e, assim criar-se uma forma de 
vida harmoniosa, não afunilando numa 
vertente meramente especulativa com a 
consequente gentrificação da cidade, a qual 
origina a perda da identidade cultural do 
concelho, algo que pelo seu imenso valor, 
devemos preservar. Considera ser urgente a 
criação de Habitação Acessível, a Preservação 
do Património Urbano, Ambiental, Paisagístico 
e Arquitetónico. Importa também preservar as 
morfologias, tipologias, espaços públicos e 
paisagens tradicionais da cidade de Tavira. No 
entanto não devem ser excluídas intervenções 
contemporâneas de efetiva qualidade, que se 
integrem devidamente no contexto urbano 

A participação apresenta contributos 
muito genéricos, sem correspondência 
efetiva com a proposta submetida a 
discussão pública. 
 
Neste contexto, pode-se salientar que a 
proposta de PUT pretende: contribuir de 
forma significativa para qualificar a 
cidade de Tavira e reforçar as suas 
funções de centro urbano no contexto 
municipal e regional; promover 
operações de reconversão urbanística de 
elevado impacto na imagem da cidade, 
na sua funcionalidade e na oferta de 
melhores equipamentos de utilização 
coletiva, dando prioridade às operações 
de maior sustentabilidade económica em 
parceria com outros agentes públicos ou 
privados; promover a reabilitação de 
edifícios e de espaços públicos de estadia 
e lazer, sobretudo no núcleo urbano mais 
antigo; adequar as regras de gestão 
urbanística à realidade do Tecido Urbano 
existente. Desta forma considera o 
Município que o PUT se encontra em 

Aceite 
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ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
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www.dre.pt

N.º 44 3 de março de 2020 Pág. 343

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 3692/2020

Sumário: Aprovar a proposta de Plano de Urbanização de Tavira e proceder à abertura do respe-
tivo período de discussão pública.

Proposta de Plano de Urbanização de Tavira — Discussão Pública

Ana Paula Fernandes Martins, Presidente da Câmara Municipal, torna público, nos termos e 
para os efeitos do disposto nos artigos 6.º, 89.º e 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal de Tavira, em reunião ordinária pública ocorrida a 11 de fevereiro de 2020, 
deliberou aprovar a Proposta de Plano de Urbanização de Tavira e proceder à abertura do respetivo 
período de discussão pública.

Após 5 dias contados a partir da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
os cidadãos interessados dispõem do prazo de 20 dias úteis para formulação das suas reclamações, 
observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento. O processo poderá 
ser consultado no sítio eletrónico do Município (www.cm -tavira.pt) ou nas instalações da Divisão 
de Planeamento, Turismo, Inovação e Empreendedorismo, todos os dias úteis, das 9h às 12:30h e 
das 13:30h às 17h. Os interessados, devidamente identificados, poderão apresentar as eventuais 
reclamações, observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento 
dentro do período atrás referido, por escrito e em impresso próprio disponibilizado pelos serviços, 
dirigidas à Senhora Presidente da Câmara Municipal, para Câmara Municipal de Tavira, Praça da 
República, 8800 -951 Tavira ou para camara@cm -tavira.pt.

Para constar e para os demais efeitos se publica o presente Aviso na 2.ª série do Diário da 
República, e outros de igual teor vão ser afixados nos locais de costume e divulgados através do 
sítio eletrónico do Município de Tavira e da comunicação social.

13 de fevereiro de 2020. — A Presidente da Câmara Municipal, Ana Paula Fernandes Martins.

Deliberação

Ata em Minuta n.º 3/2020 — Reunião Ordinária Pública, de 11 de fevereiro de 2020: A Presidente 
apresentou a proposta em apreço, referente à aprovação da Proposta de Plano de Urbanização de 
Tavira e à abertura do respetivo período de discussão pública. Após apreciação, a Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade aprovar a mesma. Para constar e legais efeitos se lavrou a presente ata 
em minuta, nos termos do disposto no n.º 3 e para efeitos do preceituado no n.º 4 do artigo 57.º do 
anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a qual depois de lida e aprovada foi assinada pela 
Presidente da Câmara Municipal e demais membros do órgão do executivo.

13 de fevereiro de 2020. — A Presidente da Câmara Municipal, Ana Paula Fernandes Martins.

613024762 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Divulgação do Aviso na comunicação social: extrato da publicitação no Correio da Manhã de 
21.03.2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Divulgação do Aviso na comunicação social: extrato da publicitação no Diário de Notícias de 

21.03.2020 
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Divulgação do período de discussão pública na página da internet do Município de Tavira 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 



Apresentação sintética da proposta do Plano disponibilizada na página da internet 
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Impresso para exposição da participação 
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Divulgação do Edital nas Juntas de Freguesia (email e respetiva certidão de afixação) 
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ANEXO 2 

PARTICIPAÇÕES APRESENTADAS 
 

 
Participação com registo de entrada n.º 8512 em 26.03.2020 - Participante: Isabel Maria de 
Sousa Nunes da Silva Macieira 
 
«Neste momento de globais incertezas, a que em apenas 15 dias nos vimos confinados, urge, 
�u���]�•�����}���‹�µ�����v�µ�v�����������‰�}�Œ�‹�µ�����^�����À�]�������v���}���‰���Œ���_�U���Œ���(�o�����š�]�Œ e repensar os paradigmas dos tempos 
actuais. Assim, proponho-me neste modesto exercício, exercer o meu direito e dever de 
cidadania, participando com algumas propostas na discussão pública do PUT, Plano de 
Urbanização de Tavira, doravante apelidado de PU. Para a sua argumentação, usarei apenas o 
teor de conceitos/visão estratégica, que o próprio PU agora em discussão enumera como sendo 
os seus princípios basilares, reflectindo por isso, estou em crer, o forte empenho do poder 
autárquico que o propõe. 
 
As citações que se seguem foram integralmente retiradas de diversas partes do seu relatório 
�(�]�v���o�X�����•�•�]�u�U�����}�u�������v���}���‰�}�Œ�����]�š���Œ���‹�µ���U���^�Y���v�����À�]�•���}���������µ�u�������]�����������‹�µ�����•�����������}�v���]�o�]���Œ�������]�����v�š�]���������U��
�‰���š�Œ�]�u�•�v�]�}�U�� ���µ�o�š�µ�Œ���� ���� �u�}�����Œ�v�]�•�u�}�� �~�Y�•�� �P���Œ�]�Œ���}�� �š���Œ�Œ�]�š�•�Œ�]�}�� �]�u�‰�o�]������ �‰���v�•���Œ a cidade de Tavira, da 
especificidade do seu núcleo urbano mais antigo, à coerência do meio urbano e natural 
���v�À�}�o�À���v�š���_�U�������u�]�v�Z�����‰�Œ�]�u���]�Œ�����‰�Œ�}�‰�}�•�š����� ���������‹�µ�����������Œ�������Z���E���‰���Œ�š���v�����v�š�������}�����v�š�]�P�}���W�}�•�š�}�����P�Œ���Œ�]�}��
e actual CEA, seja integralmente incorporada na área deste PU, como zona agro-florestal de 
interesse público. Para a justificação desta proposta, passo a enumerar diversos conteúdos do 
mesmo PU agora tornado público (muito bem apresentado, descrito e escrito, devo acrescentar): 
�^�K�� ���u�����µ�Œ�����]�u���v�š�}�� ���� �]�v�š���P�Œ����ão do conceito de sustentabilidade na nossa sociedade tem 
definido como princípios da sustentabilidade: As políticas integradas ao nível social, económico 
e ambiental em sociedades democráticas; A participação da comunidade civil, científica, políticos 
e entidades interessadas; A implementação e medidas preventivas ao invés das corretivas; O 
respeito intergeracional; O ordenamento do território integrado e contextualizado ao nível 
regional, nacional e comunitário; A proteção e valorização dos valores ambientais, 
biodiversidade e equilíbrio ecológico. Tavira enquadra na sua política de desenvolvimento 
objetivos comunitários e mundiais da melhoria do ambiente e exploração racional dos recursos 
�v���š�µ�Œ���]�•�_�X�� �^���� �]�v�š���Œ�À���v�����}�� ���u�� ���•�‰�����}�•�� �W�·���o�]���}�•�� ������ ���•�š�����]���� ���� �>���Ì���Œ�� �]�Œá refletir no futuro a sua 
importância no reforço da identidade local e referência urbana reforçando a sua função como o 
ponto de encontro intergeracional e social da população. Não esqueçamos que os mesmos 
estimulam as atividades económicas locais, incrementando o seu desenvolvimento.  
 
�^���}�� ���]�v������ �}�� �^���Z���u���Œ�]�Ì�_�� ���}�� �š�µ�Œ�]�•�š���� ���� �À�]�•�]�š���v�š���U�� �‹�µ���� �‰�Œ�}���µ�Œ���U�� �v�µ�u���� � �‰�}������ �u���Œ���������� �‰���o����
globalização e perda das identidades locais, a autêntica e verdadeira cidade: as suas gentes, 
�š�Œ�����]���•���•�U�� �Z�]�•�š�•�Œ�]���U�� ���µ�o�š�µ�Œ���� ���� ���•�‰�����}�•�_�X�� �^�W�Œ�}�u�}ver operações de reconversão urbanística de 
elevado impacto na imagem da cidade, na sua funcionalidade e na oferta de melhores 
equipamentos de utilização coletiva, dando prioridade às operações de maior sustentabilidade 
económica em parceria com outros age�v�š���•���‰�·���o�]���}�•���}�µ���‰�Œ�]�À�����}�•�V�_ É de destacar a boa prestação 
das iniciativas municipais de promoção da atividade desportiva e a franca adesão da população. 
O diagnóstico efetuado conclui que os equipamentos desportivos existentes na área do PUT se 
encontram ligeiramente abaixo dos níveis ideais, conforme as normas para a programação de 
equipamentos coletivos de desporto da DGOTDU. 
 



Também serão de destacar as excelentes condições locais para a prática desportiva ao ar livre e 
���� �š�Œ�����]�����}�� ���•�•�}���]�������� ���}�� ���]���o�]�•�u�}�_�X���^�E���•�š���� �•���v�š�]���}�U�� �‰�Œ�}�‰�•��-se uma maior articulação entre 
espaços verdes e equipamentos desportivos de proximidade, disponibilizando essas áreas para 
a prática de desporto informal, possibilitando por um lado, uma maior qualificação do ambiente 
urbano e por outro, um estímulo à manutenção da condição física e ao envelhecimento ativo da 
�‰�}�‰�µ�o�������}�_�X���E�}���Œ���(�}�Œ���}���������š�µ���}���}���‹�µ�������‹�µ�]��� �����Æ�‰�o���v�����}�������‰�Œ���š���v���]���}�U���š�µ���}���‰�}���������]�v�������•���Œ���Œ���À�]�•�š�}��
no ponto 4.1.8. Recreio e Lazer - Espaços Verdes Urbanos. 
 
Por tudo o que foi antes referido, permito-me assim considerar estar justificada a criação, hoje 
�u���]�•�����}���‹�µ�����v�µ�v�������µ�Œ�P���v�š���U�������•�š�����v�}�À�������Œ�������������^�����•���(�}�P�}���µ�Œ�����v�}�_�U�����}�u�����v�}�Œ�u���•���‰�}�•�•�]���]�o�]���������•��
de vir a poder albergar um leque alargado de valias e de projectos partilhados entre várias 
entidades e parceiros. Esta nova área, um grande parque, seria certamente a melhor prenda que 
a cidade poderia receber no ano da comemoração dos seus 500 anos. Poderia mesmo vir a 
chamar-se Parque D. Manuel I.  
 
De acordo ainda com este PU, este território poderá vir a ser incluído como SARUP: 
�^�K���Œ���P�]�u���U���}���µ�‰�������}�������š�Œ���v�•�(�}�Œ�u�������}�����}���µ�•�}�����}���•�}�o�}��� ���o�]�u�]�š�����}���‰�}�Œ���µ�u�����}�v�i�µ�v�š�}���������Œ���•�š�Œ�]���•���•�U��
ou mesmo de imposições, ao direito de propriedade que configuram as servidões administrativas 
ou restrições de utilidade pública (SARUP). As SARUP visam assegurar interesses coletivos e 
justificam a imposição de condicionantes aos direitos dos particulares, em matérias como sejam 
a proteção dos recursos naturais, do património edificado, dos equipamentos e das redes de 
infraestruturas. O que interessará para o presente plano será a representação daquelas que 
tenham expressão territorial, na área do mesmo, e recordar que não é uma informação 
���•�š���v�‹�µ���U��� �����]�v���u�]���������������À�����•���Œ�����š�µ���o�]�Ì���������•���u�‰�Œ�����‹�µ�����v�������•�•���Œ�]�}�X�_�U�� 
São vários os domínios aí referidos, que seriam aplicáveis, entre os quais:  
�^�ï�X���Z�����µ�Œ�•�}�•�������}�o�•�P�]���}�•�W�����•���Z���•���Œ�À���������}�o�•�P�]�������E�����]�}�v���o���~�Z���E�•���t Outros Ecossistemas; 
 
�ð�X�� �W���š�Œ�]�u�•�v�]�}�� ���µ�o�š�µ�Œ���o�W�� �~�Y�•�� ���•�� �/�u�•�À���o�� ������ �/�v�š���Œ���•�•���� �D�µ�v�]���]�‰���o�V�� ���•�� �•�}�v���� ���•�‰�����]���o�� ������ �W�Œ�}�š�������}�V�� ���•��
Zona Geral de �W�Œ�}�š�������}�X�_ 
Importa ainda não esquecer que este espaço alberga património arquitectónico de grande 
�]�v�š���Œ���•�•���U�����}�u�}�������•�����������}�����v�š�]�P�}���W�}�•�š�}�����P�Œ���Œ�]�}�U���}���Œ�����u�}�����Œ�v���������������Œ�]�Ì���^���•�š�����}���E�}�À�}�_���~�‹�µ���•����
único em Tavira e projecto de um arquitecto da cidade), entre outros dentro do 
casario/estruturas hidroagrícolas existentes na propriedade) que deverão vir a ser também 
objecto de estudo e integrados no inventário de edifícios de interesse do mesmo PU. (Ponto 4.4.2. 
do mesmo documento). 
 
2ª Proposta - CINE-TEATRO ANTÓNIO PINHEIRO 
Também a fachada do edifício do antigo Cine-Teatro António Pinheiro (hoje meio desarticulado, 
devido às obras de reabilitação em curso), deve manter-se preservada, por razões óbvias e que 
se prendem ainda com ideais valorizados neste mesmo plano: �t Ponto 2.8. Património 
���Œ�‹�µ�]�š�����š�•�v�]���}�W�^�Y�µ���v���}�� �•���� �(���o���� ���u�� �‰atrimónio, o mesmo não se esgota no património 
classificado e/ou nos edifícios notáveis e mais emblemáticos da cidade. Abrange também 
aqueles que, sem interesse isolado, o apresentam no conjunto que integram, abrangendo 
diversos elementos de interesse a sa�o�À���P�µ���Œ�����Œ�U���u���•�u�}���‹�µ�����������P�Œ���v�������•�]�u�‰�o�]���]���������X�_ 
 
Neste caso e muito embora não seja um edifício extraordinário, do ponto de vista estritamente 
arquitectónico, deve manter-se inserido no acervo de arquitectura moderna existente na cidade, 
como sendo uma das suas expressões mais tardias. O estudo e posterior inventariação de todo 
este acervo de arquitectura moderna (até agora esquecido), torná-lo-á emblemático como 
exemplar deste movimento que hoje começa, finalmente, a ver o reconhecimento da sua 
importância por estudiosos e autarcas, um pouco por toda a região algarvia. Sobre este edifício 
e sobre a obra que para ele foi aprovada pela CMT, cabe-me ainda advertir para o facto de que 



a construção prevista (de fraco valor projectual) irá, (com a sua torre de vários metros de altura), 
passar rapidamente a fazer parte dos agora etiquetados pela própria CMT neste PU como 
edifícios dissonantes (ver ponto 4.4.3. Identificacação dos edificios morfologicamente e 
volumetricamente dissonantes). A ficar assim, será então p�]�}�Œ���������µ�Œ�����‹�µ�����������}���v�����Y 
 
3ª Proposta �t NOVA PONTE SOBRE O RIO GILÃO 
Para último, mas não de somenos importância, guardei o assunto, tão controverso nos últimos 
tempos (como aliás também os anteriores), da DESnecessidade de uma nova travessia rodoviária 
sobre o rio, no meio da cidade. Uma vez mais não irei aqui hoje ajuizar por mim própria sobre 
este assunto, mas apenas utilizar o próprio texto do relatório do PU agora em discussão, para o 
fazer. Assim, no ponto 4.5. INFRAESTRUTURAS 4.5.1. , podemos ler: �^�K objetivo ao nível da 
estruturação da rede viária é proporcionar a diminuição do tráfego de passagem pelo centro da 
���]���������U�� �‰�}�Œ�� �(�}�Œ�u���� ���� ���]�•�‰�}�v�]���]�o�]�Ì���Œ�� ���•�š���•�� ���Œ�����•�� ���}�� �‰�����}�X�� �~�Y�•�� � �� �µ�Œ�P���v�š���� �]�v�š���Œ�À�]�Œ�� �v���•�š���� �����u�‰�}�U��
repensando a rede viária, circulações e estacionamentos, sempre aliadas ao aumento da oferta 
�������š�Œ���v�•�‰�}�Œ�š�����‰�·���o�]���}�X���~�Y�•���(�}�Œ�u�µ�o���Œ���v�}�À���•���•�}�o�µ���•���•�U���������(�}�Œ�u�����������š�]�v�P�]�Œ���}���‹�µ����� ���‰�Œ�}�‰�}�•�š�}���v���•�š����
plano, em suma, menos circulação automóvel na área central da cidade, rede distribuidora bem 
definida e bolsas de estacionamento periféricas, aliadas a soluções de mobilidade suave. 
 
O núcleo urbano mais antigo funcionará melhor se tiver apenas a circulação de veículos 
estritamente necessária, deixando o espaço público o mais livre possível, para ser passeado e 
apreciado�X�� �~�Y�•�U�� �•���i���� �����•���i���À���o�� �}�� �µ�•�}�� ������ ���]���]���o���š���•�� ���}�u�}�� �u���]�}�� ������ �š�Œ���v�•�‰�}�Œ�š���U�� �����À���v���}�� �•���Œ��
incentivada a sua utilização pelas diversas vantagens que acarreta, disciplinando o seu 
estacionamento no núcleo urbano mais antigo, na área central e nas áreas de concentração de 
comércio e serviços. O mesmo se aplica à dinamização de mais pessoas passearem a pé na cidade 
e se deslocarem do mesmo modo, nas diversas atividades que realizem. Os espaços mais nobres 
da cidade devem ser fruídos e aproveitados com o menor número de veículos a circular e 
estacionados junto deles. Deste modo, existirá um melhor ambiente e áreas mais agradáveis e 
�•���P�µ�Œ���•�X�������À�����•���Œ���‰�Œ�}�u�}�À�]���������]�Œ���µ�o�������}�������‰� �U�����u�����]���]���o���š�����������u���š�Œ���v�•�‰�}�Œ�š���•���‰�·���o�]���}�•�X�_ Para quê, 
então, insistir numa nova travessia rodoviária (com mais ou menos trânsito) no meio da cidade? 
Para emergências? Uma faixa de rodagem que aumenta exponencialmente a escala de toda a 
estrutura, compromete estética e estilisticamente toda a envolvente, nomeadamente aquele 
�v�·���o���}���^�‰�Œ�����]�}�•�}�_���‹�µ�����š���v�š�}���•�����‹�µer salvaguardar, para um uso normal de 0,000 quantos % de 
uso? Não faz sentido! 
 
Vamos certamente, e com o apoio da sociedade civil, conseguir repensar também esta solução 
e assim manter viáveis todas as premissas aqui enumeradas, da segurança dos peões ao integral 
cumprimento de um plano de mobilidade segura e lenta no centro citadino, esse sim, 
dinamizador de uma economia local de proximidade. Digna de uma cidade que se orgulha do 
seu passado e das marcas que, no presente, imprime para o seu futuro.  
 
Tavira, 24 de Março de 2020, estado de Emergência Nacional. 
 
ZONEAMENTOS 
24.A - Planta de Zonamento �t Classificação e Qualificação do Solo;�x  24.B - Planta de Zonamento 
�t Infraestruturas e Equipamentos;�x  24.C - Planta de Zonamento �t Outros Limites de Proteção e 
Salvaguarda;�x  24.D - Planta de Zonamento �t Imóveis Inventariados;�x a área do PUT encontra-
se praticamente consolidada, existindo poucas áreas que possam ser alocadas à programação 
municipal de novos equipamentos que possibilitem satisfazer as necessidades e carências da 
população, ainda que se verifique que ao nível dos equipamentos de utilização coletiva a oferta 
é adequada.» 
 



Participação com registo de entrada n.º 9361 em 07.04.2020 - Participante: Sanidro 
Saneamentos e Aguas, Lda. 
 
«Na sequência de informação recolhida no vosso Departamento de Urbanismo, tomamos 
conhecimento da intenção da  Câmara Municipal de Tavira  aprovar a Revisão do Plano Diretor 
Municipal, continuando a considerar o terreno rústico xxxxx sito no adro do judeu nesta cidade 
como zona verde. Desta forma vimos pelo presente manifestarmos-nos contra tal decisão devido 
aos seguintes factos: 
 
O referido terreno é propriedade da empresa Sanidro Saneamentos e Aguas Lda. Sediada em 
Tavira por diversas décadas até ao encerramento da sua actividade. O mesmo foi sempre 
considerado pela empresa como um património com perspectiva de elevada rentabilização a 
médio/longo prazo. Prova disso mesmo foram os diversos projectos apresentados nesse 
município com vista a urbanizar e edificar no referido espaço. Devido a varias circunstancias a 
empresa encerrou a sua actividade laboral no ano de 2008, tendo desde essa data, a gerência e 
os seus sócios terem tentado manter o referido património na expectativa precisamente de que 
na próxima revisão do Plano Diretor Municipal, este terreno fosse enquadrado como 
urbanizável,  uma vez que o mesmo se encontra precisamente inserido entre dois outros 
loteamentos, facto este que permitiria resolver algumas situações ainda pendentes 
nomeadamente perante alguns credores.  
 
Por outro lado, e  apesar da nossa total concordância com a criação de espaços verdes na nossa 
cidade bem como em todas as freguesias do nosso concelho, pensamos que o local não apresenta 
nem condições, nem localização ideais para o mesmo ser considerado espaço verde. 
Relembramos que a localização do referido terreno se situa entre dois loteamentos existentes 
estando completamente enquadrado com ambos e apresenta condições ideais para urbanizar. 
No referido terreno não existe qualquer tipo de espécies de vegetação protegida bem como 
quaisquer árvores de pequeno, médio ou grande porte, para que se considere a sua 
perseverança, bem como não se encontra inserido no perímetro da rede de regadio do sotavento 
Algarvio, sendo este um factor que inviabiliza quase por completo a possibilidade de rentabilizar 
este espaço como zona verde. 
 
Consideramos por isso que qualquer intenção de utilizar o espaço como zona verde signifique um 
alto investimento económico, financeiro e temporal, para que se crie as condições mínimas, 
havendo certamente muitos outros locais na cidade com melhores condições naturais, melhores 
acessos e melhor enquadramento para tal. 
 
Face ao exposto solicitamos a vossa melhor atenção para os factos apresentados e mostramos-
nos completamente disponíveis para colaborar na obtenção uma solução que satisfaça as 
pretensões tanto da  Câmara Municipal de Tavira bem como da nossa representada.» 
 
 
 
Participação com registo de entrada n.º 9445 em 07.04.2020 - Participante: Bloco Esquerda 
Tavira 
 
«O Bloco de Esquerda Tavira vem por este meio, no período de discussão pública, contribuir para 
o Plano de Urbanização de Tavira, através dos seguintes pontos:   

�x Sendo o Urbanismo a disciplina que visa planear e promover as melhores formas de 
desenvolvimento humano do território, com a consequente ocupação do solo, 
entendemos que a mesma deve sofrer, sempre, uma intervenção responsável por parte 



dos decisores. Acrescente-se que o crescimento urbano é a mais grave forma de 
destruição do solo, através da sua impermeabilização. 

�x Sendo o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, o documento de 
estratégia que estabelece as grandes opções de intervenção no território nacional, isto 
é, a Preservação dos Recursos Naturais; Equilibrio na distribuição territorial da 
população; Promoção de pólos de competitividade e criação de emprego. Sabemos que 
este programa é, infelizmente, apenas de natureza iminentemente estratégica e,  na 
realidade o documento vinculativo acaba por ser  Regime Juridico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial , plasmado no Decreto-Lei nº 80/2015 de 14 de Maio.  

�x Defendemos neste Plano a aplicação do desenvolvimento urbano em detrimento do 
crescimento urbano, visto ser o desenvolvimento urbano que dinamiza verdadeiramente  
a vivência e funcionalidade da cidade numa perspetiva espacial e abrangente, isto é, 
com mais qualidade para as populações.   

�x O Plano de Urbanização de Tavira (PUT) tem como objetivo final servir as populações, 
nomeadamente a população de Tavira. Nesse sentido julgamos necessário que fique 
plasmado neste Plano o direito à habitação, o qual é um direito fundamental consagrado 
na Constituição da República Portuguesa e, assim criar-se uma forma de vida 
harmoniosa, não afunilando numa vertente meramente especulativa com a 
consequente gentrificação da cidade, a qual origina a perda da identidade cultural do 
concelho, algo que nos parece que pelo seu imenso valor, devemos preservar. 
Lamentamos  que a dinâmica do financiamento municipal assente na construção, 
nomeadamente nas receitas de IMI e IMT.   

�x Consideramos ser urgente a criação de Habitação Acessível, a Preservação do 
Património Urbano,  Ambiental, Paisagistico e  Arquitectónico . Importa também 
preservar as morfologias, tipologias, espaços públicos e paisagens tradicionais da cidade 
de Tavira. No entanto não devem ser excluídas intervenções contemporâneas de efetiva 
qualidade, que se integrem devidamente no contexto urbano.   

�x Sugerimos  o não aumento dos indíces de construção, volumetrias e números de pisos, 
preservando desta forma a traça existente e a sua densidade urbanística, com a 
manutenção das estruturas e infraestruturas públicas.  

�x Sugerimos que no aspeto ambiental, o Plano deve aproveitar para introduzir a melhoria 
do desempenho energético, acústico e térmico, assim como o aproveitamento mais 
eficiente e ecológico dos materiais de construção.    

�x Sugerimos a não segmentação da cidade, isto é, deve evitar-se a monofuncionalidade 
das áreas, sugerindo-se uma maior diversidade funcional, económica, comercial e social, 
assim como a introdução de mais espaços verdes na cidade.» 

 
 
 
Participação com registo de entrada n.º 9446 em 07.04.2020 - Participante: Wim Wolsing   
 
«Obrigado pelo trabalho duro e difícil para executar a revisão ao PGU do município de Tavira. Estou ciente 
de que este tipo de processo exige muito esforço e que muitas pessoas e instituições já submeteram os 
seus comentários, mas sendo um processo aberto, fico feliz em poder submeter os meus comentários à 
informação que tive a oportunidade de analisar. Tavira é provavelmente a cidade mais bonita do Algarve, 
ou pelo menos é uma cidade muito bonita no Algarve que compete com outras cidades para ser a mais 
bonita. Com certeza é a capital do este do algarve, com toda a sua beleza natural e respeito pelo meio 
ambiente. A beleza deve ser mantida, em todos os casos. 
 
Deixo os meus comentários como pessoa particular, mas também como promotor de Tavira, com vista a 
todos aspetos desta área da cidade. Como a muitas outras pessoas, Tavira roubou meu coração. A minha 
análise surge para incentivar e motivar as pessoas e suas decisões. No geral acredito que a cidade de 



�d���À�]�Œ���U�� ���š�Œ���À� �•�� ���}�� �W�'�h�U�� �E���K�� �����À���� �‰���Œ�u�]�š�]�Œ�� �v���v�Z�µ�u�� ���µ�u���v�š�}�� ���u�� �^���>�d�h�Z���_�U�� �^�1�E���/������ ������ �����/�&�1���/�K�_�� �K�h��
�^���Z�����������������/�&�1���/�K�_���v�}�������v�š�Œ�}���Z�]�•�š�•�Œ�]���}�U���v�}�������v�š�Œ�}���~���v�š�Œ���������E�í�î�ñ�����������‰�}�v�š�����Œ�}�u���v�����t até à Ria Formosa �t 
304 hectares) e NÃO PERMITE qualquer construção em áreas onde o nível do mar esteja até 1,00 metros 
acima do nível do mar. 
 
Além disso, Tavira deve solicitar e exigir a todas as instituições governamentais em Portugal a melhor 
gestão dos recursos naturais (como a água e o ar). Dado o facto de haver projetos em zonas históricas a 
�•���Œ���u���^�Œ���P�µ�o���u���v�š�����}�•�_�����µ���‰�Œ�}�‰�}�Œ�]�����µ�u���v�}�À�}���W�'�h��- com base em um plano futuro, com a aceitação de 
�•�]�š�µ�����•���•�� �v���}�� �Œ���P�µ�o���u���v�š�������•�� ���Æ�]�•�š���v�š���•�X�� �D���•�� �}�� �W�'�h�� ���š�µ���o�� � �� �����•�������}�� ���u�� �^�•�]�š�µ�����•���•�� �v���}��
regulam���v�š�������•�_�� ���� �•���Œ���u�� �������]�š���•�U�� �u���•�� �š���u��� �u�� ���Œ�]���� �µ�u�� ���u���]���v�š���� �‰���Œ���� �‰�Œ�}�i���š�}�•�� �u���]�}�Œ���•�� ���}�v�š�Œ���� ����
natureza da cidade. 
As minhas recomendações são:  
 
Infraestruturas: Gestão da Água: a água é um dos recursos naturais mais importantes e é muito escasso. 
A reutilização da água da chuva não está a ser implementada, ou tida em consideração. A cidade pode 
�}���Œ�]�P���Œ���}���µ�•�}�����������P�µ�����‰���Œ�����^���Œ�u���Ì���v���u���v�š�}�����������P�µ�������������Z�µ�À���_�����u���š���v�‹�µ���•�������µ�•��-la para instalações 
sanitárias, jardinagem, etc. para cada novo empreendimento ou restauro, quando aplicável. Ainda que 
OUTRAS instituições governamentais sejam responsáveis por esta gestão; Tavira deve ser a primeira 
cidade a iniciar este processo. A minha recomendação é obrigar todos os novos projetos a reutilizar a água 
da chuva (pelo menos). 
 
Infraestruturas/Ferrovia: há uma menção sobre ferrovias: artigo 1.6 D, Ferrovias, linhas ferroviárias, mas 
nada é especificamente mencionado, embora isso deva ser feito. No que diz respeito às ferrovias, 
���v�(���š�]�Ì���u�}�•���‹�µ���������•�]�š�µ�������}���������^�]�P�µ���o�������������������}�v���]���•���•�_��para todos os novos desenvolvimentos esteja a 
uma distância máxima; a 15 metros da ferrovia, como situações existentes na EC6, EH2 /(quinta do 
caracol), EV 2 e AE2. A minha recomendação é que o Município de Tavira solicite á REFER (Instituto de 
Ferrovias) condições equitativas para que todos os novos empreendimentos, dentro da cidade de Tavira, 
tenham que respeitar a distância de 15 metros da Ferrovia (zona não Edificandi).  
 
Urbanização; EC1 - Esta área também contém o centro histórico. A E/S proposta é de 0,8 e os níveis de 
índice 2,0 e 2 a 3, a situação existente para projetos NOVOS é de 1,5. Eu proponho a seguinte adaptação: 
�����]�(�_���]�}�•�� ���Æ�]�•�š���v�š���•�� ���� �‰�Œ�}�i���š�}�•�� �o�]�����v���]�����}�•�� ���y�/�^�d���E�d���� �‰�}�����u�� �(���Ì���Œ�� �‰���Œ�š���� ���}�� �v�}�À�}�� �W�h�d�U�� �u���•�� �}�•�� �^�o�}�š���•�� ����
�•���Œ���u�������•���v�À�}�o�À�]���}�•�_���u���v�š� �u���µ�u índice de 1,5, tal como agora. 
 
Urbanização EC5. Esse lote está determinado para um hotel atualmente. Encontra-se na zona do Plano de 
Ordenamento do Parque Natural da Ria Formosa. Esta zona tem sido uma zona para desenvolvimento 
hoteleiro e, ao transformá-la em empreendimento residencial com E/S de 0,4 (era 0,3) e índice de 1,5 (era 
1,2) e 4 andares (foi de 2 a 3), está a alterar-se a natureza completa dessa área. Como promotor a minha 
opinião é que a natureza da cidade será estragada com esta solução proposta. Este lote deve ter uma 
solução em que o piso térreo possa ser construído a 1,5 metros acima do nível do mar, com um máximo 
de 1.º andar na zona da Ria Formosa e máximo de 2 andares no centro do lote.  
 
Este lote deve ser integrado com uma paisagem harmoniosa, a partir do centro histórico da Ria Formosa, 
com uma altura máxima de construção de 7,5 metros acima do nível do mar, permitindo a construção a 
partir de 1,5 acima do nível do mar e depois de 2 andares.» 
 
 
Participação com registo de entrada n.º 9453 em 07.04.2020 - Participante: João Miguel 
Valente Mendonça 
 
«Julgo vantajoso aplicar aos ESPAÇOS HABITACIONAIS (Subseção III da seção II do capítulo III) as mesmas 
exceções, já previstas no novo plano para os ESPAÇOS CENTRAIS (Subseção II). Apenas seria necessário 
replicar o ponto 3 e ponto 4 destas exceções no fim do artigo 42.º dos espaços habitacionais, fazendo 
agora referência ao artigo 36.º (EDIFICABILIDADE) em vez do artigo 20.º (que é a mesma EDIFICABILIDADE 
mas relativa a Espaços Centrais). 
 



Isto permitiria construções existentes à data anterior ao Plano (1992) poderem ser legalizadas desde que 
cumpram uma série de exigências nomeadamente o RGEU e após análise e parecer dos próprios serviços 
do Município. 
 
Particularmente habito num Edifício construído, salvo erro, em 1975 em que existe um desvão ventilado, 
que não está legalizado, situação esta que não é confortável ou tranquilizante para nenhum dos 
condóminos. 
 
Acredito que muitas mais situações possam ocorrer nestes ESPAÇOS HABITACIONAIS e não apenas nos 
CENTRAIS, em construções anteriores a 1992º que permitiria legalizá-las cumprindo os critérios exigidos. 
 
Certo que a análise a esta proposta dará origem a uma decisão de acordo com os vossos melhores critérios, 
submeto-a muito respeitosamente.» 
 
 
 
Participação com registo de entrada n.º 9456 em 07.04.2020 - Participante: Maria de Fátima 
Palmeira Gaspar 
 
«Sou proprietária por herança dos meus pais, de um terreno com 4470,9 m2 incluindo moradia com 153,30 
área coberta e STP 182,09 m2, na Rua do Apeadeiro da porta Nova n.º 26, que foram integrados no 
zonamento do PU de Tavira como Espaço de Atividades Económicas (AE2), cujos artigos 43.º, 44.º e 45.º 
não têm qualquer referência a moradias existentes, nem recomendações nem ampliações das mesmas. O 
art.º 46.º refere ainda que é interdito o uso de habitação. Não foi contemplado no regulamento do PU o 
uso existente. 
 
Venho assim reclamar da omissão referida, requerendo que seja contemplado em regulamento a situação 
existente muito antes da existência de qualquer plano de ordenamento de Tavira, uma vez que o uso de 
comércio ou serviços atribuído á totalidade do meu terreno é no regulamento do PU agora proposto, 
incompatível com o uso habitacional da moradia lá existente desde 1972, que se encontra registada na 
CRP sob o n.º XXX, na união de freguesias de Tavira com o artigo matricial XXX. O art.º 46.º deverá 
portanto admitir a existência do uso habitacional quando se trate de moradias existentes bem como a 
remodelação e ampliação das mesmas.» 
 
 
 
Participação com registo de entrada n.º 9481 em 07.04.2020 - Participante: Ângela Maria 
Lourenço Rosa 

 
«1. A minha participação vai no sentido de valorizar o Centro Agrário Experimental de Tavira, não 
permitindo que seja cortado por uma estrada, e seja altamente valorizado pela importância maior que 
carrega para futuro (tal como já o fez no passado) enquanto espaço de suporte à cidade de Tavira e à 
salvaguarda da biodiversidade ecológica do Algarve. O espaço do CEA é muito importante para a cidade 
de Tavira como garante de hortas municipais e comunitárias que sirvam a população, mas também no 
âmbito da salvaguarda da biodiversidade e formação agro-ecológica. Os primeiros ensaios em agricultura 
Biológica do país foram realizados no CEA. É o único espaço na cidade de Tavira que combina solos de 
primeira categoria com acesso directo à água, por via dos aquíferos que ali jazem. 
 
O CEA é também essencial para garantir a segurança alimentar e hídrica da população, especialmente em 
tempos de crise. É importante acolher formação profissional no sentido de mitigar os impactos da 
agricultura (convencional) como sector que agrava este cenário difícil de alterações climáticas e efeitos 
associados, os quais enfrentamos. Um espaço de interesse público maior agora e no futuro, muito 
importante para a subsistência de alimentos para a cidade em tempos de crise maior e para a 
sustentabilidade do território. 
 



Água é vida, direito básico universal, sufragado na carta dos direitos humanos pelas Nações Unidas. 
Encontramo-nos numa situação crítica no que diz respeito à ocorrência de pluviosidade no Algarve, 
especialmente no Sotavento. A entidade Àguas do Algarve - https://www.barlavento.pt/algarve/reservas-
de-agua-nao-vao-durar-muito-mais-alerta-aguasdo 
algarve?fbclid=IwAR3VuxkQnC4b34hZFJt4nrirNn6TLWTKHBOaC-3eOnmfcTsDkCLmZteqEUs - apresentou 
recentemente dados referentes à capacidade das barragens do Algarve e senão chover o suficiente 
durante os próximos meses não teremos muito possivelmente água no fim do verão de 2020. A agravar 
que as nossas reservas fundamentais de água, os nossos aquíferos são poucos e sofrem com o consumo 
intensivo e exigente da agricultura em monocultura com recurso a agrotóxicos, impermeabilização dos 
solos e com vista ao lucro rápido. Uma ressalva no que diz respeito ao consumo exorbitante de água por 
parte dos campos de golfe, que mesmo sem turistas e golfistas, no momento e circunstância actual, Abril 
de 2020, despendem quantidades incomportáveis de água para garantir relvados de luxo, um desperdício 
absolutamente repudiável, um crime ambiental, especialmente nos tempos que correm. 
 
O CEA é fundamental para a formação da gestão Ecológica da Água no Algarve. Segue um link com uma 
imagem e uma noticia um tanto desagradável 
https://www.facebook.com/1463706397289171/posts/2607983129528153/ ali mesmo próximo ao CEA. 
Segundo consta uma área enorme onde se devastaram árvores (lembrar que árvores são importantíssimas 
para o ciclo da água e das chuvas, as árvores de sequeiro são fundamentalmente resilientes num cenário 
de alterações climáticas) para dar lugar a Estufas plásticas de framboesa para exportação, com o elevado 
consumo de água associado, água que não temos, mas também acarretando uma série de problemas de 
índole social e humana, conhecidos e frequentemente mal geridos ou inseridos. Será que não aprendemos 
nada enquanto Humanidade? Temos de respeitar a nossa casa comum, a Terra. A pandemia do covid-19 
tem nos revelado que de nada nos serve uma economia que não seja assente na solidariedade, na 
proximidade e na sustentabilidade, pois no fim o que mais importa é a SAÚDE, a cooperação e o acesso 
ao alimento saudável mas também sustentável. 
 
2. A minha participação também segue no sentido de pedir o seguinte aos nossos governantes e autarcas: 
- Ajudem os agricultores biológicos e agro-ecológicos com a questão da falta de água. Os pequenos 
agricultores agroecológicos, a agricultura familiar que consome muito menos proporção de água que a 
agricultura convencional. Os pequenos agricultores biológicos, os quais são poucos em quantidade, 
infelizmente, não vão poder usar água proveniente de uma possível dessalinização, com os impactos 
ambientais e custos elevados que acarreta, e também das Etars, porque ambas as soluções usam químicos 
de síntese, substâncias proibidas em agricultura biológica certificada. Por este motivo os pequenos 
agricultores com práticas ecológicas, demonstrado racionamento de água e comprovado abastecimento 
proporcional das populações principalmente em zonas urbanas - como se pode comprovar com a actual 
procura que a pandemia fez disparar- deveriam ser apoiados na questão da água e passar de titulo 
precário a beneficiário. No que diz respeito ao acesso à prioridade da água da barragem e não só. É infeliz 
que agricultores com boas práticas e altos cuidados, que asseguram as necessidades da população, 
possuem actualmente a mesma classificação "Precária" junto da Associação de Regantes que campos de 
Golfe ou agricultores mono-intensivos que consomem água de forma gritante. 
 
- Incentivem a pequena agricultura, a agroecologia, com programas de financiamento, com estratégias 
articuladas, mas também com campanhas ao consumo e adesão dos cidadãosaos curtos circuitos agro-
alimentares. São os pequenos e médios agricultores os verdadeiros fazedores da segurança alimentar 
diversificada das populações e das cidades. 
 
- Incentivando a conversão para modos de produção agroecológicos e biológicos disponibilizando 
formação essencial nesse sentido. 
- Incentivando a Salvaguarda do Pomar Tradicional de Sequeiro, cujas árvores componentes devem ser 
prioridade monumental do património natural da nossa cidade e dos jardins efetivamente sustentáveis da 
mesma. 
 
Por todos os motivos a agricultura familiar e os pequenos produtores biológicos precisam ser potenciados. 
O Centro de Experimentação Agrária de Tavira é fundamental para tal. Os pequenos agricultores 
ecológicos estão nas três frentes: Segurança Alimentar, Saúde, Ecologia/biodiversidade. Aconselho 
mesmo a que se olhe para a vila de Mértola, logo do outro lado da fronteira regional, no Alentejo, que 
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demonstra que as coisas podem ser feitas de uma maneira bem diferente. Verhttps://www.cm-
mertola.pt/municipio/comunicacao-municipal/noticias/item/3432-camara-deu-a-conhecer-estacao-
biologica-de-mertola. O projeto multidisciplinar de Mértola integra um centro de investigação, um centro 
de residências para cientistas, um museu que combina artes, ciências e património agrícola. Até 2050, 
Mértola pretende ser um caminho para a regeneração de ecossistemas, e para a produção resiliente e 
saudável de alimentos. Tavira, capital da dieta mediterrânica, pode e deve liderar uma iniciativa 
semelhante para Portugal e para o ALgarve, tendo o CEA Tavira como base. 
 
3. Apelo por via desta participação: Acabar com o uso de todos os tipos de herbicidas nos espaços públicos 
do Município e Freguesias. A empresa Tavira Verde também é gerida pela Câmara Municipal de Tavira. 
É conhecida a correlação do uso de herbicidas como o glifosato com a ocorrência de doenças como o 
cancro. Parques Municipais, como o conhecido Skate Parque, continuam a ser pulverizados 
recorrentemente por herbicidas, como pude testemunhar ao vivo no referido parque durante o mês de 
Fevereiro de 2020. Crianças, idosos e animais ficam sujeitos à intoxicação provocada por estes venenos 
sistêmicos. As placas de aviso são poucas vezes colocadas, mas mesmo que fosse afixadas, o veneno 
continuaria a fazer o seu trabalho, o que é nefasto, e um perigo de saúde pública. Estas substâncias são 
reconhecidas pela OMS como potencialmente cancerígenas. Tavira tem o dever, por todos os motivos, de 
se declarar Município livre de glifosato e optar pelo uso de alternativas saudáveis no controle das ervas, 
existem vários exemplos de diferentes métodos e maquinarias, assim como existem vários exemplos dados 
por outros Municípios. Temos o direito de viver saudáveis e fazer a diferença. Segue um link a ter em conta 
com informação exemplar vinda da cidade do Porto, Município que não usa herbicidas desde o ano 2016: 
http://www.porto.pt/n oticias/camara-do-porto-muda-praticas-de-anos-em-defesa-da-saude-publica 
Segue também uma moção de censura ao uso de glifosato aprovada pela AMAL,Associação Intermunicipal 
do Algarve: https://www.dn.pt/sociedade/o-governo-proibe-o-uso-de-quimicos-em-espacos-publicos-
562 8759.html Informação Cuercus, Campanha Autarquias Sem Glifosato: 
https://www.quercus.pt/campanhas/campanhas/autarquias-sem-glifosato/3947-mapa-de-aut 
arquias-sem-herbicidas Lei sobre a utilização do glifosato nos espaços publicos em 
Portugal:https://dre.pt/home/-/dre/106654351/details/maximized https://www.dn.pt/sociedade/o-
governo-proibe-o-uso-de-quimicos-em-espacos-publicos-562 8759.html 
O uso do glifosato e uso de pesticidas na agricultura e na jardinagem prejudica a biodiversidade e os 
insectos, nomeadamente as abelhas que estão em vias de extinção:https://www.dw.com/pt-br/cientistas-
dizem-que-glifosato-prejudica-abelhas/a-45651 048 
 
4. Ainda por via desta participação: Queria manifestar a minha total oposição à instalação de Antenas 5G 
na zona urbana de Tavira mas também no Concelho de Tavira. Abaixo deixo o texto que enviei para a 
consulta pública levada a cabo pela ANACOM, a qual foi adiada por motivos de pandemia Covid-19: "Eu 
Ângela Maria Lourenço Rosa portador do cartão de cidadão com o nº xxxxxx cidadão de nacionalidade 
portuguesa, venho por este meio contestar o Projeto de Regulamento ANACOM aprovado em 6/2/2020, 
atualmente em Consulta Pública: projeto de Regulamento do Leilão para a atribuição de DUF nas faixas 
dos 700 MHz, 900 MHz, 1800 MHz, 2,1 GHz, 2,6 GHz e 3,6 GHz. Não consentimos esta experiência 
tecnológica sobre seres humanos por não se conheceram os riscos para a saúde pública na utilização 
destas larguras de banda de frequência electromagnética e por esse motivo estarem a ser violados 
DIREITOS LIBERDADES E GARANTIAS dos Cidadãos neste Projeto de Regulamento. Questionamos porque 
não foram solicitados às Operadoras definição de limites baseados em estudos científicos existentes para 
estabelecer o tecto máximo de exposição de radiação electromagnética a que se propõem, por forma a 
mitigar o risco acrescido em termos de saúde pública pela exposição a uma radiação muito superior à 
atualmente utilizada no 3G e 4G. 
 
Tal como o rádio e todas as gerações de redes de comunicações móveis, o 5G propaga-se por frequências 
electromagnéticas expressas em megahertz (MHz) ou gigahertz (GHz). Quanto maior a frequência, maior 
a velocidade, mas mais fraco o alcance do sinal. Para otimizar a cobertura de uma cidade, o 5G deverão 
usar inúmeras antenas em bandas de frequência mais alta (até 40 GHz), enquanto o uso de frequências 
mais baixas (de 300 MHz a 6 GHz) é o preferido. para áreas maiores, mas menos densamente povoada. 
Este pormenor é importante para abordar o efeito térmico das radiofrequências, estudadas desde a 
década de 1950 e utilizadas, entre outras, em fornos de microondas. Frequências abaixo de 6GHz entram 
no corpo: o efeito térmico pode aparecer em profundidade. Este problema não surge para frequências 
mais altas, nas cidades ou no interior de edifícios. As intensidades típicas de nossa exposição diária, 
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independentemente de usarmos um telefone celular, são sempre do tipo não térmico. O uso de um 
telefone celular contra a cabeça expõe o interior do tecido a uma variação máxima de alguns décimos de 
grau. É com base no efeito térmico que os padrões de exposição à radiação eletromagnética são 
calculados. A Comissão Internacional de Proteção contra Radiação Não-Ionizante (ICNIRP) definiu o limite 
a partir do qual os efeitos são considerados prejudiciais. Este foi então dividido por 50 para definir um 
padrão validado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em áreas acessíveis ao público, e foi fixado 
em 41,2 volts por metro (v/m). 
 
Ao contrário da maioria dos países europeus, a Bélgica estabeleceu padrões muito mais restritivos, que 
diferem de região para região. Na Flandres, o limite cumulativo depende da frequência (20,6 v / m para 
uma frequência de 900MHz e 3 volts por metro por antena por cada operador). Na Valônia, é calculado 
apenas pela antena e pelo operador, independentemente da frequência (também 3 v / m). Actualmente, 
o padrão é o mais rigoroso da região de Bruxelas, com um limite cumulativo de 6 v / m para uma frequência 
de 900 MHz. Esse nível, quase 50 vezes mais exigente que as recomendações da ICNIRP, impediu 
simplesmente o desenvolvimento de 5G na capital, segundo as operadoras. Por esse motivo, o governo de 
Bruxelas deve em breve estender o padrão para 14,5 volts por metro, o mínimo recomendado pelo 
regulador belga. É sobretudo a natureza potencialmente cancerígena das ondas que gera o maior medo 
entre o público em geral. A Agência Internacional de Pesquisa do Câncer (CIRC), que depende da OMS, 
classificou os campos eletromagnéticos de radiofrequência como potencialmente carcinogénicos para os 
seres humanos. Em 2018, houve coincidência nosresultados de dois mega estudos sobre roedores. Um foi 
realizado pelo Programa Nacional de Toxicologia nos Estados Unidos e o outro pelo instituto italiano 
Ramazzini. Não pode ser extrapolado para humanos, mas os pesquisadores observaram um efeito não 
térmico, ou seja, o aparecimento de um tumor sem aquecimento significativo dos tecidos, mas, se esse 
efeito existe para roedores , provavelmente também deve poder existir em humanos. Se essa hipótese for 
confirmada um dia, os padrões deverão ser revistos. E o questionamento de frequências muito altas, 
absorvido apenas pelo primeiro milímetro de espessura da superfície do corpo, também se tornará ainda 
mais relevante. Até o momento, não está excluído que essas frequências precisas possam ter impacto na 
saúde humana, muito pelo contrário. Por tudo o acima referido, cremos que a decisão de implementar 
esta tecnologia em Portugal não está suficientemente assegurada em termos de protecção da saúde 
pública, apresentando nesse campo graves lacunas. Assim, e como o Regulamento não apresenta 
qualquer solicitação de salvaguarda às Operadoras quanto a este limite máximo de emissão de frequência 
electromagnética, NÃO O CONSENTIMOS nem consideramos este projeto de regulamento pronto à 
aprovação. Dirigimos também aos Governantes, um "Aviso de Responsabilidade", por estarem a conduzir 
uma experiência não consentida e ilegal, segundo o Código de Nuremberga e Declaração de Helsínquia, 
entre outras normas de Bioética. Melhores cumprimentos, Ângela Rosa " 
 
Segue também link com exemplo da região central da Belgica que Suspendeu o 5G: https://brussels-
express.eu/brussels-suspends-5g-plan/Segue ainda um dos muitos estudos que evidenciam o impacto 
desta radiação na saúde 
humana:https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/31991167?fbclid=IwAR1423KTKhph_E89raHz8k8YW 
ZhaHyqDBdC_ICcP2f2G6PYATcj2SONaOqU 
 
5. Apelo a um Urbanismo mais sustentável, energeticamente eficiente, ecologicamente inteligente. 
Para tal registo o apelo essencialmente à criação de jardins comestíveis, à redução do consumo de água, 
ao uso de especies arbóreas autóctones, mas recomendo vivamente a leitura do recente artigo escrito por 
António Covas, Professor Catedrático Aposentado da Universidade do Algarve: 
https://www.sulinformacao.pt/2020/03/smart-city-tours-2020-autarquias-4-0/ 
 
6. Registro que considero que esta consulta pública deveria ser adiada e reaberta depois de sairmos do 
regime de Estado de Emergência actual, quando for possível a participação dos cidadãos. 
 
Muito agradecida, com o desejo que caminhemos para uma cidade, uma urbanidade e um Concelho mais 
saudável, feliz e sustentável.» 
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para participação na discussão publica relativa a alteração do plano de urbanização de Tavira, conforme 
edital 15/2020. Atualmente, encontro-me a desenvolver um projeto urbanístico já com alvará de 
construção emitido, sob o número 5/2020 que confina com o espaço publico cuja participação no plano 
pretendo apresentar. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.ANALISE E INTEGRAÇÃO HISTORICA 
 
As edificações objeto da presente proposta, foram inicialmente, para servir de deposito de materiais e 
ferramentas bem como alojamento temporário para os operários que trabalhavam nas indústrias 
conserveiras e salinas existentes no início do seculo XX. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o decorrer das alterações verificadas nas indústrias no decurso do seculo XX e com consequente 
abandono de certas atividades industriais, estas edificações foram requalificadas para que servissem de 
habitações unifamiliares, tendo-se verificado a sua relevância como zona habitacional conjuntamente com 
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2. RIO E O CENTRO HISTÓRICO 
Tavira para além de ter uma unidade urbana muito particular, não só pela sua estrutura e história, tem 
uma particularidade que vai de encontro com a sua relação com o Rio Gilão, tendo estas funções de 
centralidade da cidade, tendo-se desenvolvido a cidade a partir deste, tal como já foi referenciado 
anteriormente. 
 
Em termos de funcionalismo e organização da cidade, as questões de circulação, trânsito, estacionamento 
automóvel, acessos, etc., têm sido repensadas ao longo dos tempos. Consoante a localização dos espaços 
públicos, as intervenções assumem tratamentos e funções definidas. Ao se pensar em requalificar estes 
espaços é necessário analisar os elementos que compõem a imagem urbana da cidade, nomeadamente, 
definir usos, verificar o mobiliário urbano, pavimentos, iluminação, barreiras arquitetónicas, vegetação, 
publicidade, etc. 
 
Atualmente o centro histórico tem sido objeto de alterações que se traduzem num papel importante para 
o desenvolvimento de uma cidade. A modernização das principais zonas e os vazios urbanos incluem-se 
num vasto trabalho estratégico de requalificação desenvolvido para esta cidade. Um dos objetivos das 
intervenções efetuadas deverá ser a valorização do acesso pedonal em detrimento 
do acesso automóvel. 
 
3. ESPAÇO PÚBLICO 
Ao longo dos anos, a sociedade tem evoluído de modo a que os costumes e hábitos das pessoas sofreram 
alterações, tendo o espaço público o papel de se tentar integrar nessas mudanças de modo a oferecer o 
conforto necessário aos habitantes do mesmo, sendo esta a principal linha que sustenta esta proposta. 



Deste modo a requalificação deste tem como objetivo tornar a cidade como um território sustentável que 
responda às novas necessidades dos habitantes. Assim o espaço público tem um importante papel no 
tecido urbano, servindo como área de descompressão urbana, equilibrador da distribuição da intensidade 
do uso do solo e espaço privilegiado para a vivência sociocultural. 
 
Numa intervenção deste tipo o valor artístico/arquitetónico do local deve ser tido em conta de modo a que 
os espaços criados sejam funcionalmente úteis e definidos. Os espaços abertos tem assumido um papel 
determinante na convivência social. A procura de metodologias de intervenção, tem sido efetuada, não 
apenas com o objetivo de preencher os vazios urbanos, mas com o cuidado em manter alguma coerência 
global, integrando-os na envolvente. A qualidade é um fator muito relevante em qualquer intervenção, 
especialmente na reorganização dos espaços públicos, tanto ao nível da imagem do mesmo, como na 
melhoria da qualidade de vida e na salvaguarda dos direitos dos cidadãos. 
 
4. A PROPOSTA 
Consiste na devolução de um espaço privilegiado a população, introduzido um conceito que fará com este 
se torne um ex-libris do espaço urbano. A minha proposta consiste na supressão (demolição) integral de 
todas as edificações identificadas nas imagens abaixo representadas a amarelo, para que o espaço agora 
deixado por estas, seja reconvertido em um espaço publico representado a verde, e assim permitir a 
continuidade quer do jardim existente a sul, bem como a sua ligação com o espaço publico a norte, 
devendo este também ser objeto de uma cuidada intervenção que permita oferecer ao cidadão todo o 
potencial da presença do rio e zonas adjacentes. 
 
ANTES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEPOIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. CONCLUSÃO 
 
Para que esta proposta se torne realidade, será necessário proceder ao realojamento das famílias que 
habitam essas edificações objeto da proposta, estando assim disponível para contribuir em regime de 
mecenato para a realização das mesmas. 
 
 



Participação com registo de entrada n.º 9489 em 07.04.2020- Participante: Cineticum, 
Sociedade Turística e Imobiliária do Algarve, Lda. 

«Na qualidade de proprietária do prédio urbano designado por Celão, sito na Asseca, descrito na 
Conservatória do registo Predial de Tavira sob o número XXX da freguesia de Santa maria, Tavira e inscrito 
na matriz predial rústica com o artigo n.º 5, da atual União de Freguesias de Tavira, vem precisar que a 
zona do parque Verde do Séqua identificado com o n.º 31 na planta n.º 13 (Espaços públicos de estadia a 
e lazer), é ainda parte integrante do imóvel acima descrito, de propriedade privada, embora sujeito a um 
protocolo com a Câmara Municipal de Tavira, no sentido de lhe ser entregue este imóvel, como 2áreas de 
�������!�v���]���_�X» 

 

Participação com registo de entrada n.º 9497 em 07.04.2020- Participante: Areiasol �t 
Sociedade de Investimentos Turísticos do Sotavento Algarvio, Lda. 
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na Conservatória do Registo Predial de Tavira sob o número 275 da freguesia de Santa Maria e inscrito na 
matriz predial urbana com o artigo número 563, da actual União de freguesias de Tavira ( Fabrica Balsense 
), vem apresentar a sua reclamação, o que faz nos termos e com os seguintes fundamentos: 
 
O Capítulo VI do Regulamento do Plano de Urbanização de Tavira versa sobre o património edificado, 
consagrando na secção I - artigo 66º- que os imóveis classificados ou em vias de classificação encontram-
se identificados na Planta de Condicionantes e nas Fichas do Património Classificado que integram os 
elementos que acompanham o plano. O prédio acima identificado não se encontra identificado, nem na 
planta de condicionantes, nem nas fichas do património classificado, ou seja, não foi classificado, nem se 
encontra em via de ser classificado como imóvel de interesse municipal. 
 
A secção II do Capítulo VI- artigo 68º- caracteriza e classifica os imóveis inventariados, considerando que 
�^�K�•���/�u�•�À���]�•���/�v�À���v�š���Œ�]�����}�•�����}�v�•�š�]�š�µ���u���}�����}�v�i�µ�v�š�}�������������v�•���Œ���‰�Œ���•���v�šativos da identidade e da história da 
cidade, que importa preservar enquanto testemunho com valor histórico, arquitetónico, civilizacional e 
cultural, nos quais se encontram identificados os Edifícios a Preservar, Fachadas a Preservar e Elementos 
Notáveis, encontrando-se os mesmos assinalados na Planta da Zonamento - Imóveis Inventariados e 
identificados nas Fichas de Património Arquitetónico que integram os elementos que acompanham este 
�‰�o���v�}�X�_ 
O prédio em causa, na planta de zonamento de imóveis inventariados, aparece como inventário referente 
a bens culturais (planta 24.D), na planta 17 como edifício a preservar. A elaboração de um plano carece 
de um raciocínio lógico, tendo em atenção as circunstâncias ou situações concretas existentes, que possa 
ser  objectivamente sindicável, sob pena de discricionariedade do plano. No caso em apreço, em que se 
pretende classificar um imóvel, não podem deixar de ser valorizados os antecedentes históricos; os 
legítimos interesses e expectativas do exercício constitucional do direito de propriedade privada; o sentido 
útil da construção; e a ponderação dos interesses públicos e privados com vista à obtenção da melhor 
solução. Vejamos cada um deles, Antecedentes históricos Os bens imóveis de interesse cultural, consoante 
o seu valor relativo, podem ser classificados como de interesse nacional, de interesse público ou de 
interesse municipal. 
 
O imóvel não representa qualquer interesse cultural nacional, encontrando-se a sua classificação, quando 
muito, ligada ao Município. Ora, consideram-se de interesse municipal os bens cuja proteção e valorização, 
no todo ou em parte, representem um valor cultural de significado predominante para um município. Esta 
definição não é mais que uma conclusão, a qual tem que ser concretizada em todos os seus aspectos, sob 
pena das decisões que afectam directamente os particulares serem arbitrárias. O imóvel nunca foi 
considerado de interesse municipal, antes pelo contrário, no âmbito do Plano ainda em vigor o acesso à 
�^�W�}�v�š���������•�������•���}�����Œ�š���•�_�������À���Œ�]a atravessar o imóvel em questão. O Município considerou de tal forma 
irrelevante o imóvel, que a própria autarquia o pretendia demolir para aí passar uma via de comunicação. 
A este facto acresce a circunstância de o Município nunca ter despoletado qualquer mecanismo de 
classificação do imóvel, o que se justificaria se o considerasse de valor cultural de significado predominante 



para o Município. Por último, o edifício tendo vindo ao longo dos anos a ter diferentes utilizações, 
devidamente licenciadas pela câmara municipal, tornando-se um dos ícones do divertimento noturno do 
sotavento algarvio. Considerando todos os antecedentes históricos não conseguimos compreender a 
alteração, súbita e inesperada, da posição do Município, a qual não é acompanhada de qualquer 
justificação. Os legítimos interesses e expectativas do exercício constitucional do direito de propriedade 
privada e a sua relevância. A limitação à discricionariedade do plano decorre da garantia constitucional 
do direito de propriedade e abrange a proteção da confiança dos particulares. O acto de classificar um 
imóvel implica uma desvalorização no mercado do imóvel, afectando directamente os direitos de 
propriedade privada, e pondo em causa a questão da igualdade entre proprietários quanto à distribuição 
de benefícios resultantes da possibilidade de construir ou urbanizar. Ao limitar a garantia constitucional 
da propriedade privada- artigo 62º da CRPa classificação de um imóvel tem que fundamentar-se numa 
argumentação objectiva, óbvia e convincente , em momento algum, pode ter por base um juízo 
discricionário. 
 
Os interesses privados mais relevantes que devem ser considerados na ponderação, em confronto com o 
interesse público, são os dos proprietários dos terrenos que aspiram legitimamente a que estes sejam 
considerados pelos planos com vocação edificatória. Este imóvel encontra-se na zona de espaço central 
urbano EC2. A edificabilidade neste espaço EC2 obedece aos seguintes parâmetros: 
-Índice de Ocupação do solo =0.7 
-Índice de Utilização do solo=2.0 
-Número pisos= 4 
- Uso = habitação, comercio e serviços, sendo interdita a indústria. 
 
A classificação do imóvel vai acarretar uma diminuição enorme na possibilidade da edificação, o que 
acarretará um prejuízo de vários milhões de euros, com fundamento numa decisão contrária a toda a 
anterior actuação do Município. Numa decisão de classificação não podem ser ignorados os custos e 
benefícios associados à conservação do património, devendo estar associado à classificação a 
possibilidade de aquisição pelo Estado, caso o proprietário não pretenda assumir o prejuízo que advém da 
mencionada classificação. Sentido útil original da construção. Na decisão de classificar e de manter o 
imóvel, não pode ser alheio o facto de que a construção que existia perdeu o seu sentido útil original, não 
sendo essa actividade enquadrável nos parâmetros sócio económicos actuais. A conservação não tem 
como finalidade o prolongamento da vida útil do edifício, mas apenas sinalizar a antiga existência da 
actividade aí desenvolvida. 
 
Ponderação dos interesses públicos e privados (a melhor solução). A justa ponderação entre a 
multiplicidade e a complexidade de interesses conflituantes coenvolvidos nos planos é um princípio 
constitucional do direito do urbanismo. O artigo 5º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio impõe, na elaboração 
do plano, o respeito por uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados em causa. No caso 
em apreço os interesses do particular são relevantes, sendo a verificação da lesão do particular evidente. 
No edifício em causa, os únicos elementos com relevância são a chaminé e a fachada principal, pelo que a 
sua manutenção pode ser assegurada, classificando estes elementos e não todo um prédio. 
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designadamente parte da cobertura da Discoteca, jardim adjacente e toda a frente virada para o rio Gilão, 
onde funciona um bar/restaurante. Não cremos que a ideia seja manter estas construções recentes, ou 
que as mesmas façam parte de um valor cultural significativo para o Município, a sua sinalização não tem 
qualquer justificação coerente, antes pelo contrário, é manifesto que se trata de um lapso. O plano pode 
ter a componente de exigir a manutenção da chaminé e de um ou outro elemento que considere relevante 
(designadamente a fachada frente à rotunda), fazendo depender a aprovação de qualquer projecto 
urbanístico de exigências significativas, designadamente, a manutenção de determinados elementos. 
 
A título exemplificativo, a manutenção da fachada frente à rotunda e da chaminé, suprimindo a aplicação 
do artigo 71, nº2 em relação a todo o imóvel, já permitiria a viabilização de um projecto urbanístico. Na 
avaliação dos interesses públicos e privados, os primeiros não podem ser desproporcionais em relação aos 
privados. As medidas devem ser indispensáveis, necessárias e proporcionais ao fim público do 
ordenamento urbanístico do plano e não devem ser estabelecidas quando o mesmo fim puder ser atingido 
com outros meios menos onerosos para o cidadão. Os custos que resultam da classificação do imóvel são 



notoriamente excessivos em relação ao fim publico por ela realizado. A manutenção dos elementos 
notáveis deve permitir novas construções garantido os índices de ocupação e de construção deste plano. 
Nesse sentido e de forma a que se possam juntar as vontades, o novo uso desta edificação tem de ser o 
mais lato possível, de forma a que no âmbito da reabilitação urbana, permita, que a reabilitação do 
mesmo seja financeiramente viável e ao mesmo tempo o elemento qualitativo da preexistência seja 
valorizado. 
 
A manutenção dos elementos notáveis e volumetria deve permitir o preenchimento da mesma com mais 
do que um piso, bem como novas construções no seu interior, garantido o cumprimento da legislação em 
vigor, bem como dos índices de ocupação e de construção deste plano. Em suma, mantendo os índices de 
construção urbana para a área e valorizando a pré-existência de elementos considerados mais relevantes, 
este edifício pode ser um exemplo de reabilitação urbana. 
 
Conclusão: 
 
Não apresenta o Município um raciocínio, uma fundamentação lógica, razoável, baseada em critérios 
objectivos e materiais, que possam justificar o imóvel como edifício a preservar. A Lei impõe o dever de 
fundamentação expressa, racional e clara das soluções adoptadas nos planos, o que funciona como um 
limite à discricionariedade do plano. A classificação do imóvel como edifício a conservar é assim um acto 
discricionário que viola toda a conduta anterior do Município; as expectativas e o direito de propriedade 
privada do particular, não fazendo uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados em 
causa, os quais podem ser assegurados com a preservação de outros elementos que não o edifício no seu 
todo. A manutenção dos índices de construção urbana para a zona (EC2), valorizando a pré existência de 
elementos considerados mais relevantes, permitirá uma solução proporcional entre interesses públicos e 
privados, permitindo que o edifício constitua um exemplo de reabilitação urbana. 
 
Deste modo e relativamente ao prédio urbano sito em Estrada de Vila Real de Santo António, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Tavira sob o número 275 da freguesia de Santa Maria e inscrito na 
matriz predial urbana com o artigo número 563, da actual União de freguesias de Tavira, vem o requerente 
sugerir e requerer: 
- A manutenção da qualificação como inventariado, da fachada frente à rotunda (fachada norte) bem 
como da chaminé. 
- A eliminação das condicionantes que constam das plantas 17 e 24.d, anexas ao Regulamento do Plano 
de Urbanização de Tavira, bem como a não aplicação do nº 2 do art 71, do Regulamento do novo Plano 
de Urbanização de Tavira.» 
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